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PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2025 

INEXIGIBILIDADE 024/2025 

CREDENCIAMENTO N° 010/2025 
 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS OU ENTIDADES ESPECIALIZADAS PARA A 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA ATENDIMENTO 

DOS MUNICIPES DE CANTAGALO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXCLUSIVAMENTE NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 
A Prefeitura Municipal de Cantagalo - MG, através da Comissão de Contratação, torna público, para 

conhecimento de todos, que realizará nos termos da Lei nº 14.133/21, CREDENCIAMENTO DE 

EMPRESAS OU ENTIDADES ESPECIALIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA ATENDIMENTO DOS MUNICIPES DE 

CANTAGALO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE EXCLUSIVAMENTE NA SEDE 

DO MUNICÍPIO, nos termos que 

segue: 

 
O MUNICÍPIO DE CANTAGALO, ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.617.441/0001-08, com sede na Rua Antônio Leal 134, Cantagalo, 

MG, 39703-000, Comissão de Contratação, torna público e comunica aos interessados nos termos dos 

específicos dispositivos inciso IV do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133/21, que está instaurando o 

Processo n. 072/2025, na modalidade INEXIGIBILIDADE para CREDENCIAMENTO Nº 010/2025, 

com a finalidade de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS OU ENTIDADES ESPECIALIZADAS 

PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA 

ATENDIMENTO DOS MUNICIPES DE CANTAGALO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE EXCLUSIVAMENTE NA SEDE DO MUNICÍPIO, nos termos da Lei nº 14.133/21,segundo 

as condições estabelecidas neste Edital, nos seus anexos e na minuta de contrato, cujos termos, 

igualmente, o integram. 

 
Regem a presente licitação a Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações 

promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, e, demais legislações aplicáveis e ainda, de acordo 

com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
INGRESSO NO CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

 

a) As interessadas deverão previamente se credenciar na plataforma de credenciamento no sítio 

www.licitardigital.com.br. 

b)Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste credeciamento deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

c)O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras sua proposta, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 

EDITAL 

http://www.licitardigital.com.br/
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terceiros. 

d) de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 

ou aqueles se tornem desatualizados. 

e) Os interessados deverão encaminhar proposta, conforme Anexo II, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, a partir de 20 de agosto às 08:00 horas. 

f) Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

g)O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

h) A documentação a ser inserida no campo próprio do sistema deverá, preferencialmente, observar as 

boas práticas apresentadas a seguir: 

g) Arquivos em formato PDF (Portable Document Format); 

h) No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

e)que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

f) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Credenciamento e seus anexos; 

g)que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

h)que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

e)que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição; 

i) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO E OBJETIVO 

1.1 - Este procedimento tem por objeto o Credenciamento de CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS 

ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMAGENS, EXAMES NEUROLÓGICOS, 

CARDIOLÓGICOS E EXAMES DE MÉDIA COMPLEXIDADE, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, nos quantitativos e especificações para atender a Secretária Municipal de 

Saúde do Município de Cantagalo – MG. 

1.2 - A Futura contratação se justifica pela necessidade de se contratar empresas especializadas nos 

serviços de que trata o objeto do presente instrumento, considerando que a realização destes exames 

é de suma importância para o atendimento aos usuários do sistema de saúde municipal; diante da 

necessidade de apoio para diagnóstico de inúmeras patologias específicas, assim sendo, a 
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contratação destes serviços são indispensáveis, como instrumento para complementar a assistência 

médico-ambulatorial realizada nas Unidades de Saúde do Município. 

 
O intuito da oferta dos referidos serviços se desdobra na prevenção da saúde e da integridade 

física da população, além de promover uma linha de cuidado completa desde o primeiro atendimento 

médico na Unidade Básica de Saúde até o diagnóstico final feito através de exames. 

 
Os serviços descritos no objeto são de natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do Art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA APRESENTAÇÃO 

2.1 - Os interessados poderão apresentar a documentação exigida a partir das 08:00 hs do dia 

20/08/2025. Início da Sessão Pública para julgamento e análise da documentação e proposta 

será realizada 2º (segundo) dia útil subsequente ao do prazo final da protocolização  

 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 

observadas as condições constantes do edital. 

 
Disponibilização do Edital: 

licitacao@Cantagalo.mg.gov.br,Site:https://www.cantagalo.mg.gov.br/licitacoes/1 . 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do presente credenciamento jurídicas que satisfaçam as condições 

estabelecidas neste edital, estabelecidas na forma da legislação vigente. 

3.1.2. A empresa interessada em participar do credenciamento deverá possuir ponto de atendimento 
localizado no município de Cantagalo – MG, para a realização de coleta ou demais procedimentos 
necessários. Caso não possua ponto de atendimento no município, será de total responsabilidade da 
empresa efetuar a coleta e o transporte dos pacientes até a sede de sua unidade. 

3.1.3. A exigência de ponto de atendimento no município ou a responsabilidade pelo transporte dos 
pacientes justifica-se pelo fato de ser imprescindível minimizar os transtornos ocasionados pelo 
deslocamento de pacientes para outras localidades. Tais deslocamentos, além de onerar o sistema 
municipal de saúde, podem comprometer o bem-estar do paciente, especialmente em casos em que 
são exigidos preparos como jejum alimentar para a realização de determinados exames. Ademais, o 
atendimento dentro do município otimiza os recursos da Administração e garante maior eficiência no 
serviço de saúde prestado à população, evitando percursos extensos e desgastantes para os usuários. 

3.2. A participação no credenciamento implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 

termos e conteúdo deste edital, seus anexos, regulamentos e instruções. 

3.3. Não poderão participar desta licitação, empresas que se enquadrarem em uma ou mais das 

seguintes situações: 

3.4. Poderão participar do presente credenciamento jurídicas que satisfaçam as condições 

estabelecidas neste edital, estabelecidas na forma da legislação vigente. 

 
3.5. A participação no credenciamento implica automaticamente na aceitação integral e irretratável 

mailto:licitacao@chiador.mg.gov.br
https://www.cantagalo.mg.gov.br/licitacoes/1
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dos termos e conteúdo deste edital, seus anexos, regulamentos e instruções. 

 
3.6. Não poderão participar deste credenciamento, ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, empresas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações: 

 
a) sejam declaradas inidôneas nos termos da lei, e, que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. O impedimento 

de que trata este item, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

b) tenham falência decretada; 

c) sejam impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública, direta ou 

indireta; 

d) que tenham pendências financeiras ou contratuais para com o Município de Cantagalo – MG. 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

g) que estejam reunidas em consórcio; 

h) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

i) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

j) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

k) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

l) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

m) Nos termos do § 1º do Art. 9º da Lei de licitações n. 14.133/2021, não poderá participar, direta ou 

indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade 

licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.7. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob 

pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

 
CLÁUSULA QUARTA 

 
DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 

 
4.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores. 

4.2.2 - Cédula de Identidade e Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

4.2.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.3 – DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 
4.3.1 - Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

4.3.2 - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

com a informação de que abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo 

único do Art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL; 

4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; 

4.3.5 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF), perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS; 

4.3.6 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

4.3.7 - Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

Nota Explicativa: O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas 

em consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa 

participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. 

Como o presente modelo de minuta foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, 

consignou-se a vedação acima, conforme dispõe Art. 15, caput, da Lei n. 14.133/2021. 
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4.4 – DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.4.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 
4.5 - DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.5.1 - Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, apresentando: Atestado(s) ou 

declaração de capacidade técnica, em nome da empresa licitante, emitido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado que comprove a execução de atividade pertinente e compatível com o objeto 

licitado. 

O(s) atestado(s) deve(m) comprovar a prestação de serviços e indicar que os serviços foram prestados 
de forma satisfatória. 

4.5.1.1. Os estabelecimentos deverão ser identificados no contrato pelo código do CNES, de acordo 
com os dados que constem nesse cadastro. 

4.5.1.2. Alvará Sanitário Municipal. 

NOTA 1: Não tendo a empresa interessada no cadastramento apresentado a documentação exigida, 

no todo ou em parte, será esta desclassificada, após transcorrido o prazo de diligência, sendo 

convocada então a empresa seguinte na ordem de classificação 

NOTA 2: Caso haja a necessidade na solicitação de esclarecimentos, complementação das 

documentações a Administração abrirá prazo em sede de diligências para que o interessado cumpra 

o solicitado. 

4.5.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade 

tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

4.5.3. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Presidente da Comissão de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

4.5.4. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Presidente da 

Comissão de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

4.5.5. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

4.5.6. Os interessados deverão enviar toda documentação relativa à HABILITAÇÃO e as 

DECLARAÇÕES (assinadas manualmente ou por assinatura digital) em formato digital (PDF) para o 

e-mail institucional do setor de licitações: licitacao@Cantagalo.mg.gov.br; ou, ser protocolizado no 

Protocolo Geral da Prefeitura de Cantagalo, localizado à Rua Antônio Leal 134, Cantagalo, MG, 39703-

000 ; no horário de 08:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, até a data e o horário estabelecidos 

para o recebimento das documentações. 

 
4.6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os serviços, em 

mailto:licitacao@chiador.mg.gov.br
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 
4.6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

CLÁUSULA QUINTA 

DA FASE DE JULGAMENTO 

5.1. Os proponentes, ao efetivarem o CREDENCIAMENTO, concordam 

automaticamente com todos os termos do Edital e seus anexos. 

5.2. A contratação somente se efetivará após o cumprimento dos critérios estabelecidos neste EDITAL 

DE CREDENCIAMENTO. 

5.3. Será considerada habilitada a empresa que apresentar toda a documentação em conformidade 

com o presente edital. 

5.4. A distribuição da demanda que surgir durante o período de vigência do presente credenciamento 

será realizada conforme inciso I do Parágrafo único do art. 79 da Lei Federal 14.133/21, com seleção 

do Credenciado via sorteio, a proceder da seguinte forma: 

5.5. A distribuição dos procedimentos entre os Credenciados será operacionalizada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, usando como critério de escolha, o sorteio entre os credenciados, sendo que o 

primeiro sorteado terá 03 (três) dias para se adequar e iniciar as atividades, passado esse prazo, caso 

o primeiro sorteado não o cumpra, será chamado o segundo sorteado e assim por diante; entretanto, 

caso haja grande demanda a secretaria poderá distribuir igualitariamente ou em função de capacidade 

instalada, as demandas entre os estabelecimentos que dispuserem de vagas no momento da 

necessidade do paciente. 

5.6. A distribuição dos procedimentos será operacionalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, 

usando como critério de escolha o sorteio e rodízio para assegurar oportunidades iguais a todos os 

credenciados, a rotatividade e divisão igualitária dos serviços entre os credenciados. 

5.6.1. Caso não haja envio de documentação, durante o prazo em que o credenciamento se encontrar 

em aberto, por falta de interesse no credenciamento, o procedimento será declarado deserto. 

5.7. Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos neste edital e em 

seus anexos ou em desacordo com as formalidades prescritas. 

5.8. Será inabilitado o participante que não atender as exigências deste edital. 

5.9. Será inabilitado o participante que não apresentar quaisquer dos documentos exigidos para 

HABILITAÇÃO/DOCUMENTAÇÃO. 

5.10. O(a) Presidente da Comissão de Contratação também analisará e julgará os recursos que 

porventura possam surgir em razão de inabilitação ou desclassificação de interessados, que se 

interpostos, deverão obedecer aos moldes do Art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

5.11. Encerrada a etapa de análise das propostas, o(a) Presidente da Comissão de Contratação 

verificará se o licitante provisoriamente classificado atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, e, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14


PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.617.441/0001-08  

 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, 

 
5.12. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o(a) Presidente da Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
5.13. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 
5.14. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 
5.15. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 
5.111. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

CLÁUSULA SEXTA 

DO CREDENCIAMENTO 

6.1. O Município convocará o candidato selecionado, através da plataforma eletrônica; 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

 
DA PUBLICAÇÃO 

7.1. Serão publicadas a relação dos habilitados/credenciados. 

 
7.2. As publicações serão feitas pelos seguintes meios: 

 
7.2.1. Plataforma Licitar Digital/ Portal Nacional de Compras Publicas (PNCP). 

 
7.2.2. Página da Internet da Prefeitura, acessando a página https://www.Cantagalo.mg.gov.br/licitacoes. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Serão convocados todos os credenciados que satisfaçam as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 
8.2. O Município convocará os credenciados para assinatura do Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviços, conforme Minuta de Contrato - Anexo II. 

8.4. Para assinatura do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, os Credenciados terão o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, permitindo-se a prorrogação por igual período, na 

forma do § 1º, do Art. 90, da Lei nº 14.133/21. 

8.5. O credenciamento da Empresa não obriga o MUNICÍPIO a efetuar sua contratação. As 

contratações se darão de acordo com a demanda presente e futura da Secretaria Municipal de Saúde. 

8.6. A vigência do contrato oriundo desse credenciamento será da data de sua assinatura por um 

período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo permitido 

em Lei, podendo ser renovado até um decênio com base no Art. 107 da Lei 14.133/21. 

https://www.chiador.mg.gov.br/licitacoes
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CLÁUSULA NONA 

DOS PROCEDIMENTOS, DO VALOR, FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES 

DE PAGAMENTO E DO SISTEMA DE RODÍZIO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1. Os procedimentos e a remuneração pelos serviços prestados serão conforme apresentados 

abaixo: 

9.1.1. onsiderando que a presente contratação se refere à execução de mais de quatrocentos tipos 

distintos de exames laboratoriais e de imagem, cuja realização decorre de solicitações médicas 

vinculadas a quadros clínicos imprevisíveis e não padronizáveis previamente, revela-se juridicamente 

inviável estabelecer estimativas exatas de consumo ou compromissos quantitativos futuros. Por força 

dessa característica técnica do objeto, o montante indicado pela Administração Municipal possui 

natureza estritamente estimativa, não gerando, por si, obrigação de contratação ou de consumo 

mínimo, mas tão somente assegurando a prévia disponibilidade orçamentária para eventual 

atendimento das demandas que se materializarem no decorrer da vigência. Nesse contexto, e em 

atendimento aos arts. 5º, 18, §1º, II e IV, e 20 da Lei nº 14.133/2021, bem como aos arts. 16 e 17 da 

Lei Complementar nº 101/2000, o valor total anual (global) estabelecido/estimado para a remuneração 

dos serviços decorrentes deste credenciamento é de R$ 7.396.061,43, cabendo ressaltar que tal 

previsão serve exclusivamente para dimensionamento fiscal e para compatibilização com o PPA, LDO 

e LOA vigentes, preservando-se a execução contratual condicionada à efetiva ocorrência das 

necessidades assistenciais. A quantidade estimado será rateado em forma de contratos, com valores 

igualitários, conforme a quantidade de interessados credenciados, que atenderem as exigências do 

Processo Licitatório para o Credenciamento. 

9.2. Cada Credenciado poderá receber um pagamento mensal em montante diferenciado, variável em 

função da demanda. 

9.3. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da contratada, 

que somente fará jus aos valores dos serviços efetivamente prestados; 

9.4. Pela prestação dos serviços, a Contratada assume o compromisso de receber com base no 

valor estabelecido nas tabela de preços referenciada no Termo de Referência deste instrumento  

9.5. A CONTRATANTE pagará a contratada o valor correspondente ao número de atendimentos 

mensais, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante informação 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município. 

9.6. O Contratado deverá apresentar a Nota Fiscal de Serviços ou fornecido pela Prefeitura do 

Município do local da prestação dos serviços para os prestadores sem inscrição municipal. 

9.7. A remuneração será paga através de empenho pelo setor de Finanças da Prefeitura, após a 

confirmação do número de procedimentos realizados. 

9.8. Sobre o valor do crédito pago e previsto incidirão as retenções legais, de acordo com o regime 

jurídico de cada empresa. 

9.9. O Contratante não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou gravames futuros, 

decorrentes de interpretações errôneas, por parte do Credenciado, nas aplicações de impostos, suas 

alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções etc. 

9.10. DO SISTEMA DE RODÍZIO 

9.11.1 Havendo mais de um credenciado, a prestação dos serviços ocorrerá em sistema de rodízio, 

por quantitativo de beneficiários, sendo alternado de forma proporcional a quantidade de 

procedimentos; 

9.11.2 O rodízio iniciará pela ordem cronológica de credenciamento, sendo o primeiro credenciado o 
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primeiro a executar os serviços; 

9.11.3 Havendo mais de um credenciado na mesma data, será realizado sorteio entre eles para 

estabelecer a ordem dentro do sistema de rodízio. 

9.11.4 Os novos credenciados passarão a integrar o sistema de rodízio como últimos da lista de 

espera, ainda que os demais credenciados já tenham prestado serviço alguma vez. 

9.11.5 Poderá a Administração, justificadamente, alterar o número de atendimentos de credenciado 

no sistema de rodízio, mediante comunicação prévia aos credenciados; 

9.11.6 A alteração do quantitativo citada no item anterior somente será aplicada após completado o 

ciclo vigente com todos os fornecedores já credenciados no momento da comunicação da alteração. 

9.11.7 O Credenciado não poderá negar a convocação feita pelo sistema de rodízio, salvo por justa 

causa, devidamente comprovada, que o impeça de atender à convocação. 

9.11.8 Na hipótese do item 9.11.7, não haverá penalidade ao credenciado, porém passará a ser o 

último da lista, devendo-se seguir o sistema de rodízio com o próximo credenciado. 

9.11. As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária vigente para 

o exercício de 2025, e no exercício futuro, a Contratante providenciará a dotação orçamentária 

correspondente à natureza da despesa decorrente desta contratação. 

3.3.90.39.00.2.06.01.10.302.0015.2.0089 1.500.000  

CLÁUSULA DÉCIMA 

ALTERAÇÃO DOS PREÇOS/REAJUSTAMENTO 

10.1. O valor a ser pago permanecerá fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, isto 

é, durante o prazo de 12 (doze) meses. 

10.2. Os valores constantes da proposta poderão ser revistos mediante solicitação da contratada 

com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II 

alínea “d” do Art. 124 da Lei 14.133/21; 

10.3. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência 

do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos referidos serviços integrantes do presente 

credenciamento. 

10.4. A solicitação deverá ocorrer anteriormente a quaisquer prorrogações, durante a vigência do 

contrato,  tendo  como  data  base  a  assinatura  do  contrato  conforme  Art.  131 

da Lei nº 14.133/21. 

10.5. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, e, o prazo 

para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

será de 30 (trinta) dias a contar do efetivo recebimento da solicitação de ambos. Conf. incisos X e 

XI, do Art. 92 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. Do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando: 

 
11.1.1 O (a) credenciado (a) deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições docontrato; 

11.1.2. O (a) credenciado (a) descumprir qualquer das obrigações estabelecidas neste edital; 

11.1.3. O (a) contratado (a) praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para 

outrem vantagem ilícita; 
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11.1.4. Ficar evidenciada a incapacidade do credenciado de cumprir as obrigações assumidas 

devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção; 

11.1.5. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e 

justificado do MUNICÍPIO; 

11.1.6. Em razão de caso fortuito ou força maior; 

11.1.7. No caso da decretação de falência da empresa credenciada; sua dissolução ou falecimento 

de todos os seus sócios; 

11.1.8. Nas outras hipóteses elencadas nos Arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 

 
11.2. Pelo credenciado: 

 
11.2.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao MUNICÍPIO, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DOS RECURSOS, DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES E DO 

DESCREDENCIAMENTO 

12.1. Recursos 

12.1.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

12.1.4. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.1.5. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.1.6. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento; 

12.1.7. Os Recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral do Município de Cantagalo, 

localizada na Rua Antônio Leal 134, Cantagalo, MG, 39703-000 ; no horário de 08:00 às 17:00 horas, 

de segunda a sexta-feira. Os recursos também poderão ser protocolizados via e-mail institucional da 

licitação: licitacao@Cantagalo.mg.gov.br, ou via postal, até o último dia de prazo para o ato e até o 

final do expediente do órgão promovente da licitação. 

12.1.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.1.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.1.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.1.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
mailto:licitacao@chiador.mg.gov.br
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até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. acolhimento do recurso invalida 

tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.1.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de 

Licitações do Município. 

12.2. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.2.1. Conforme Especificado no Termo de Referência e Minuta Contratual. 

12.3 – DO DESCREDENCIAMENTO 

12.3.1. Do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando: 

 
12.3.2. o (a) credenciado (a) deixar de cumprir qualquer das cláusulas e condições do contrato; 

12.3.3. O(a) credenciado (a) descumprir qualquer das obrigações estabelecidas no edital e/ou 

contrato; 

12.3.4. O(a) contratado (a) praticar atos fraudulentos no intuito de auferir para si ou para 

outrem vantagem ilícita; 

12.3.5. Ficar evidenciada a incapacidade do credenciado de cumprir as obrigações assumidas 

devidamente caracterizadas em relatório circunstanciado de inspeção; 

12.3.6. Por razões de interesse público de alta relevância, mediante despacho motivado e 

justificado do MUNICÍPIO; 

12.3.7. Em razão de caso fortuito ou força maior; 

12.3.8. No caso da decretação de falência da empresa credenciada; sua dissolução ou 

falecimento de todos os seus sócios; 

 
12.3.9. Nas outras hipóteses dos Arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21. 

 
12.4. Pelo credenciado 

 
12.4.1. Mediante solicitação escrita e devidamente justificada ao MUNICÍPIO, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1. Compete ao Credenciado: 

Conforme estipulado na Minuta do Contrato. 

13.2. Compete ao Credenciante: Conforme estipulado na Minuta do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS 

14.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste instrumento, por irregularidade na 

aplicação de Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, mediante petição. 

14.2. Os possíveis pedidos de Impugnação e ou Esclarecimentos poderão ser formalizados, dentro 

do prazo legal, através da plataforma Licitar Digital no campo específico de esclarecimento ou 

impugnações.  

14.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
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oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

14.7. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das cláusulas deste Edital, bem como da 

aplicação da Lei n. 14.133/2021 caberão Recurso e Pedido de Reconsideração, nos termos dos Arts. 

165, 166, 167 e 168 da lei citada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e 

irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, 

bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

15.2. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado 

que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre as licitantes. 

15.3. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pela Prefeitura Municipal de 

Cantagalo - MG, nos casos de força maior, devidamente comprovados e para os quais não tenha 

dado causa a licitante credenciada. 

15.4. O licitante não poderá negar o fornecimento dos serviços requisitados, sob pena de provocar 

o cancelamento do Credenciamento. 

15.5. A Prefeitura Municipal de Cantagalo – MG, reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente 

a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, não cabendo 

às licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo único do Art. 157 da citada 

Lei. 

15.6. O (a) Presidente da Comissão de Contratação dirimirá as dúvidas que possam surgir em 

decorrência da interpretação deste Edital, desde que arguidas até o término do prazo para 

contratação, no endereço: Rua Antônio Leal 134, Cantagalo, MG, 39703-000 , no horário de 08:00 

às 16:00 horas. 

15.7. Durante o período de vigência do contrato o Credenciado deverá manter regular,através de 

documentos, as mesmas condições de habilitação do momento do credenciamento. 

15.8. Poderá a Prefeitura Municipal de Cantagalo, exigir a qualquer época documentos e 

informações complementares atinentes a este Processo de Licitação. 

15.9. Não caberá aos participantes indenizações de qualquer espécie pelo insucesso neste 

certame. 

15.10. É competente o foro da cidade contratante, para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

presente contratação, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15.11. São partes integrantes do presente Edital: 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Minuta do Contrato 

ANEXO III – Declarações  
Cantagalo – MG, 11  de agosto de 2025. 

Secretaria de Saúde  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2025 
CREDENCIAMENTO N° 010/2025. 

 
 

1 - OBJETO:  

 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS OU ENTIDADES ESPECIALIZADAS PARA A 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA ATENDIMENTO 

DOS MUNICIPES DE CANTAGALO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXCLUSIVAMENTE NA SEDE DO MUNICÍPIO, conforme 

especificações estabelecidas neste termo de referência. 

 
2 - JUSTIFICATIVA:  

 

Conforme estabelecido no artigo 196 da Constituição Federal de 1988, a saúde é um direito de todos e 
um dever do Estado, devendo ser garantida por meio de políticas sociais e econômicas que busquem a 
redução do risco de doenças e outros agravos, assegurando o acesso universal e igualitário às ações e 
serviços de saúde para promoção, proteção e recuperação. 

Nos termos da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que regulamenta as condições para a 
promoção, proteção e recuperação da saúde, bem como a organização e funcionamento dos serviços 
de saúde, é fundamental que os municípios assegurem o pleno atendimento das necessidades da 
população. 

A realização de exames laboratoriais de análises clínicas é indispensável como suporte diagnóstico para 
diversas patologias, sendo uma ferramenta essencial para complementar a assistência médico-
ambulatorial oferecida nas Unidades de Saúde do Município de Cantagalo – MG. Dessa forma, a 
contratação de empresas ou entidades especializadas é imprescindível para garantir a prestação desses 
serviços com qualidade e eficiência. 

Adicionalmente, conforme o artigo 30, inciso VII, da Constituição Federal, bem como os artigos 18, inciso 
I, e 17, inciso III, da Lei nº 8.080/1990, compete ao Município, e supletivamente ao Estado, organizar, 
gerir e executar os serviços públicos de saúde, recorrendo, de forma complementar, aos serviços da 
iniciativa privada quando a capacidade da rede pública for insuficiente para atender à demanda. 

Assim, visando complementar a assistência à saúde da população e atender às necessidades das 
Unidades de Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Cantagalo decide realizar o 
credenciamento de Pessoa Jurídica para a prestação dos serviços descritos no objeto. 

 

 
3.1. Os procedimentos e a remuneração pelos serviços prestados serão conforme apresentados 

abaixo: 

 
tabela em anexo 

 

3.1.1. Considerando que a presente contratação se refere à execução de mais de quatrocentos tipos 

distintos de exames laboratoriais e de imagem, cuja realização decorre de solicitações médicas 

vinculadas a quadros clínicos imprevisíveis e não padronizáveis previamente, revela-se juridicamente 

inviável estabelecer estimativas exatas de consumo ou compromissos quantitativos futuros. Por força 

dessa característica técnica do objeto, o montante indicado pela Administração Municipal possui 

natureza estritamente estimativa, não gerando, por si, obrigação de contratação ou de consumo 

mínimo, mas tão somente assegurando a prévia disponibilidade orçamentária para eventual 

3 – DOS PROCEDIMENTOS, DO VALOR, FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
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atendimento das demandas que se materializarem no decorrer da vigência. Nesse contexto, e em 

atendimento aos arts. 5º, 18, §1º, II e IV, e 20 da Lei nº 14.133/2021, bem como aos arts. 16 e 17 da 

Lei Complementar nº 101/2000, o valor total anual (global) estabelecido/estimado para a remuneração 

dos serviços decorrentes deste credenciamento é de R$ 7.396.061,43, cabendo ressaltar que tal 

previsão serve exclusivamente para dimensionamento fiscal e para compatibilização com o PPA, LDO 

e LOA vigentes, preservando-se a execução contratual condicionada à efetiva ocorrência das 

necessidades assistenciais. A quantidade estimada será rateado em forma de contratos, com valores 

igualitários, conforme a quantidade de interessados credenciados, que atenderem as exigências do 

Processo Licitatório para o Credenciamento. 

3.2. Cada Credenciado poderá receber um pagamento mensal em montante diferenciado, variável em 

função da demanda. 

3.3. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da contratada, 

que somente fará jus aos valores dos serviços efetivamente prestados; 

3.4. Pela prestação dos serviços, a Contratada assume o compromisso de receber com base no 

valor estabelecido nas tabelas de preços referenciadas na plataforma licitar digital consta 

referente aos itens constante deste Termo de Referência através deste instrumento de 

Chamamento Público. 

3.5. A CONTRATANTE pagará a contratada o valor correspondente ao número de atendimentos 

mensais, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante informação 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município. 

3.6. O Contratado deverá apresentar a Nota Fiscal de Serviços ou fornecido pela Prefeitura do 

Município do local da prestação dos serviços para os prestadores sem inscrição municipal. 

3.7. A remuneração será paga através de empenho pelo setor de Finanças da Prefeitura, após a 

confirmação do número de procedimentos realizados. 

3.8. Sobre o valor do crédito pago e previsto incidirão as retenções legais, de acordo com o regime 

jurídico de cada empresa. 

3.9. O Contratante não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou gravames futuros, 

decorrentes de interpretações errôneas, por parte do Credenciado, nas aplicações de impostos, suas 

alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções etc. 

3.10. DO SISTEMA DE RODÍZIO 

3.11.1 Havendo mais de um credenciado, a prestação dos serviços ocorrerá em sistema de rodízio, 

por quantitativo de beneficiários, sendo alternado de forma proporcional a quantidade de 

procedimentos; 

3.11.2 O rodízio iniciará pela ordem cronológica de credenciamento, sendo o primeiro credenciado o 

primeiro a executar os serviços; 

3.11.3 Havendo mais de um credenciado na mesma data, será realizado sorteio entre eles para 

estabelecer a ordem dentro do sistema de rodízio. 

3.11.4 Os novos credenciados passarão a integrar o sistema de rodízio como últimos da lista de 

espera, ainda que os demais credenciados já tenham prestado serviço alguma vez. 

3.11.5 Poderá a Administração, justificadamente, alterar o número de atendimentos de credenciado 

no sistema de rodízio, mediante comunicação prévia aos credenciados; 

3.11.6 A alteração do quantitativo citada no item anterior somente será aplicada após completado o 

ciclo vigente com todos os fornecedores já credenciados no momento da comunicação da alteração. 
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3.11.7 O Credenciado não poderá negar a convocação feita pelo sistema de rodízio, salvo por justa 

causa, devidamente comprovada, que o impeça de atender à convocação. 

3.11.8 Na hipótese do item 3.11.7, não haverá penalidade ao credenciado, porém passará a ser o 

último da lista, devendo-se seguir o sistema de rodízio com o próximo credenciado. 

3.11. As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária vigente para 

o exercício de 2025, e no exercício futuro, a Contratante providenciará a dotação orçamentária 

correspondente à natureza da despesa decorrente desta contratação. 

4 - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

4.1. A FISCALIZAÇÃO da execução do contrato ficará a cargo de pessoa indicada pela Administração, 

que, entre outras, terá a atribuição de atestar a realização do objeto em conformidade com o previsto 

no instrumento de contratação. 

4.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no Art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição; devendo o 

Contrato ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

4.3. A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora das especificações técnicas 

estabelecidas no Termo de Referência, sem prejuízo das exigências estabelecidas pelos órgãos 

oficiais que fiscalizam o segmento. 

4.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

4.5. O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no instrumento contratual, não 

impede a ação fiscal posterior e retenção de pagamentos. O fiscal do contrato anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, obrigando o contratado à reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados. 

4.6. A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de cobrança 

(duplicata, nota fiscal ou similar) que não atendam rigorosamente às condições previstas no 

instrumento contratual e na legislação, sendo certo que qualquer tolerância ou mesmo a inobservância 

do procedimento ora estabelecido não representará novação ou alteração do que ficou pactuado. 

4.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

4.8 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 

4.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante. 

4.10. Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, 

não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou 
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declarações verbais. 

4.11. A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a 

responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de 

seus prepostos. 
 

 
5.1 - A contratada deverá: 

 
I. Atender somente as requisições formais devidamente preenchidas e autorizadas pela SMS de 

Cantagalo – MG, devendo conter (nome do paciente, sexo, idade, indicação clínica, 

carimbadas, assinadas e datadas com letra legível); 

II. Para as requisições originadas dos estabelecimentos de saúde com convênio SUS e/ou 

munícipes atendidos em outros municípios, deverão seguir o item supracitado. Deverá estar 

expresso na requisição a palavra SUS ou símbolo correspondente. Não sendo para tanto 

autorizado requisições de atendimentos particulares ou planos de saúde; 

III. Realizar o procedimento no estabelecimento de saúde próprio da contratada, com 

equipamentos e materiais adequados, registrados no Ministério da Saúde e em conformidade 

com as normas da ANVISA, por profissionais devidamente habilitados/treinados, 

podendo sofrer alteração de acordo com a demanda das Unidades, sem ônus para 

contratante; 

IV. Equipar os locais de atendimento com cadeira para espera e manter os locais de realização do 

procedimento funcionando de segunda-feira a sexta-feira, durante o horário de expediente da 

Contratada; 

V. Os laudos dos exames deverão conter descrição dos achados clínicos encontrados, nome, 

assinatura e CRM do médico responsável. 

VI. Seguir os seguintes prazos para a entrega de resultados (laudos) de exames: No máximo em 

até 05 (cinco) dias após a realização do exame pelo paciente. Os resultados dos exames 

deverão ser disponibilizados ao paciente na forma impressa, em envelope lacrado, com a 

logomarca do prestador, assim como a folha do laudo, sem ônus para contratante; 

VII. Atender as determinações do Art. 4º da PORTARIA Nº 2.567, DE 25 DE NOVEMBRO DE 

2016, que: “Dispõe sobre a participação complementar da iniciativa privada na execução de 

ações e serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no 

Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

VIII. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato; 

IX. Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 

X. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo de 48 horas/ 2 (dois dias), os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

XI. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

XII. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados aos 

usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita 

a usuário; 

XIII. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, à SMS/PMC ou a terceiros; 

XIV. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, FORMA E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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conformidade com as normas e determinações em vigor; 

XV. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à SMS/PMC; 

XVI. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

XVII. A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de atendimento sem 

consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 

de Cantagalo – MG, sob pena de rescisão contratual; 

XVIII. A contratada deverá cumprir todos as legislações que fiscalizam e regulamento suas atividades. 

XIX. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos 

exames seja na esfera administrativa, civil 000ou penal; 

XX. A contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz (Conf. Art. 92, inciso XVII, da Lei nº 14.133/2021). 

XXI. Iniciar os serviços em até 48 hs (quarenta e oito) horas contados a partir da ordem de serviços. 

XXII. A vigência do contrato oriundo deste processo se inicia na data de sua assinatura, vigorando 

inicialemnte por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado no interesse das 

partes até o máximo permitido em Lei, podendo ser renovado até um decênio com base no 

Art. 107 da Lei 14.133/21. 

 
 6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 
6.2 - A contratante obriga-se a: 

 
I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

II. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma lei; 

III. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

IV. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

V. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital; 

VI. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos, 

pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados, bem como 

a expedição de autorização de serviço; 

VII. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela 

contratada; 

VIII. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas condições 

técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 

IX. Organizar e regular os fluxos dos usuários; 

X. Toda a emissão de resultados será de total responsabilidade da contratada, incluindo papéis, 

envelopes, cartuchos e toners para impressoras, bem como a manutenção de todos os 

equipamentos de informática, sem ônus para a contratante; 

XI. Todas as segundas vias, emitidas, de resultados de exames será de total responsabilidade da 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ 01.617.441/0001-08  

 

contratada, sem ônus para a contratante; 

XII. E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, 

informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da execução do 

serviço. 

7 – DO FUNDAMENTO  

7.1. Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com as alterações promovidas pela 

Lei Complementar nº 147/2014, o Decreto Municipal n.º 001/2024 (Regulamenta no âmbito municipal 

a Lei Federal nº14.133/21), e, demais legislações aplicáveis e ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

8 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária vigente para 

o exercício de 2025, e no exercício futuro, a Contratante providenciará a dotação orçamentária 

correspondente à natureza da despesa decorrente desta contratação. 

3.3.90.39.00.2.06.01.10.302.0015.2.0089 1.500.000  
 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2. Com fulcro no Art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

 
I - advertência; 

9 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do Art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 
II. as peculiaridades do caso concreto; 

 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
9.4. A PENA DE MULTA será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

Art. 155 da Lei n. 14.133/2021, sendo recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 
9.5. Para as infrações previstas no ITEM 9.1, subitens (I a VII), a multa será de 5% a 15% do valor do 

contrato licitado, já para os subitens (VIII a XII), a multa será de 16% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

 
9.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 
9.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
9.8. A SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas ITEM 9.1, subitens (I a VII), quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155i
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
9.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no ITEM 9.1, subitens (VIII a XII); bem 

como pelas infrações administrativas previstas no ITEM 9.1, subitens (I a VII), que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no Art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

9.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 

9.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 
9.12. Exaurida a fase instrutória, a comissão/servidor poderá oportunizar a apresentação de 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos da legislação aplicável. 

 
9.13. A comissão/servidor elaborará relatório final conclusivo no qual mencionará os fatos imputados, 

os dispositivos legais e regulamentares infringidos, as penas a que está sujeito o infrator, as peças 

principais dos autos, analisará as manifestações da defesa e indicará as provas em que se baseou 

para formar sua convicção, fazendo referência às folhas do processo em que se encontram, sugerindo, 

ao final, a aplicação ou não de sanção. 

 
9.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à Administração, observados os 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 
9.15. Sem modificação dos fatos narrados na autorização de abertura do processo de apuração de 

responsabilidade, o órgão julgador poderá atribuir definição jurídica diversa, ainda que, em 

consequência, sujeite o acusado à sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
9.16. O licitante ficará isento das penalidades caso reconhecida força maior ou caso fortuito 

devidamente reconhecido pela Administração Municipal, bem como comprovado que a conduta 

praticada seja decorrente de vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído. 

 
9.17. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, será emitida notificação de cobrança ao 

licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor aos cofres públicos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do recebimento da notificação, sob pena de cobrança judicial. 

 
9.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro correspondente após o trânsito 

em julgado administrativo. Considera-se que a decisão teve o trânsito em julgado administrativo: no 

dia útil subsequente ao término do prazo para a interposição de recurso, sem a interposição deste; ou, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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no dia útil subsequente à ciência da decisão em sede de recurso. 

 
9.19. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
9.20. Caberá a apresentação de PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
9.21. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.22. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao Município de Cantagalo – MG. 

 
10 – DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTES  

 
10.1. O valor a ser pago permanecerá fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, isto 

é, durante o prazo de 12 (doze) meses, exceto quando houver alteração no valor da tabela praticada 

pelo Credenciado. 

10.2. Os valores constantes da proposta poderão ser revistos mediante solicitação da contratada 

com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II 

alínea “d” do Art. 124 da Lei 14.133/21; 

10.3. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência 

do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de 

demonstração analítica de seu impacto nos referidos serviços integrantes do presente 

credenciamento. 

10.4. A solicitação deverá ocorrer anteriormente a quaisquer prorrogações, durante a vigência do 

contrato,  tendo  como  data  base  a  assinatura  do  contrato  conforme  Art.  131 

da Lei nº 14.133/21. 

10.5. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, e, o prazo 

para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

será de 30 (trinta) dias a contar do efetivo recebimento da solicitação de ambos. Conf. incisos X e 

XI, do Art. 92 da Lei nº 14.133/21. 

 
11 – DA POSSIBILIDADE DE SUPRESSÕES E/OU ACRÉSCIMOS  

 
11.1. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no Art. 125 da Lei nº 14.133/2021, ao 

CONTRATANTE fica reservado o direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização específica, o 

objeto do presente instrumento, estipulando, na ocasião, preços, prazos e todos os demais elementos 

indispensáveis à perfeita caracterização da alteração, o que se fará por termo aditivo assinado pelas 

partes. 

 
12 - DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO  

12.1. O instrumento contratual poderá ser extinto na ocorrência de qualquer uma das hipóteses 
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previstas nos Arts. 137, 138 e 139, da Lei nº 14.133/2021. 

13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1. Todos os encargos para a realização do objeto correrão por conta do Contratado. 

12.3. O Contratado deverá manter, durante a vigência contratual a compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

devendo comunicar à Administração, em tempo hábil, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do Contrato. 

Cantagao-MG 11 de agosto de 2025 

Secretaria de Saúde  
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2025 

 CREDENCIAMENTO N° 010/2025 

 

 

 
Contrato que celebram entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE CANTAGALO, CNPJ n° 

01.617.441/0001-08, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, por seu órgão PREFEITURA 

MUNICIPAL, com sede na Rua Antônio Leal 134, Cantagalo, MG, 39703-000 16 – Centro. Cantagalo 

/ MG – CEP: 36.630- 000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr, inscrito no CPF sob o n. 

809.011.587-04, doravante denominado CONTRATANTE, e   , doravante 

denominado CONTRATADO, com sede/domicílio  (endereço completo)  , 

inscrito no CNPJ/CPF sob o nº   neste ato representado pelo Sr.    (nome, 

nacionalidade, estado civil, profissão), ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS nos termos das Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, de acordo com os termos do edital 

de licitação, referente ao Processo Licitatório n. 072/2025, Inexigibilidade Credenciamento n° 

010/2025, e seus anexos, que fazem parte integrante deste instrumento, independentemente de 

transcrição, o qual reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes: 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

1.1 - O objeto deste contrato é a CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS OU ENTIDADES 

ESPECIALIZADAS PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES 

CLÍNICAS PARA ATENDIMENTO DOS MUNICIPES DE CANTAGALO ATRAVÉS DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE EXCLUSIVAMENTE NA SEDE DO MUNICÍPIO. 
 

 

2.1. Os procedimentos e a remuneração pelos serviços prestados serão conforme apresentados 

abaixo: 

2.2. O valor total anual (global) estabelecido pela Administração Municipal para a remuneração dos 

serviços decorrentes deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXX). 

2.2.1. A quantidade estimada será rateado em forma de contratos, com valores igualitários, conforme 

a quantidade de interessados credenciados, que atenderem as exigências do Processo Licitatório para 

o Credenciamento. 

2.3. Cada Credenciado poderá receber um pagamento mensal em montante diferenciado, variável em 

função da demanda. 

2.4. Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da contratada, 

que somente fará jus aos valores dos serviços efetivamente prestados; 

2.5. Pela prestação dos serviços, a Contratada assume o compromisso de receber com base no 

valor estabelecido nas tabelas de preços referenciadas no Termo de Referência deste 

instrumento de Chamamento Público. 

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram 

o MUNICÍPIO DE CANTAGALO e a SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA,  . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS, DO VALOR, FORMA DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
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2.6. A CONTRATANTE pagará a contratada o valor correspondente ao número de atendimentos 

mensais, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente à prestação dos serviços, mediante informação 

da Secretaria Municipal de Saúde do Município. 

2.7. O Contratado deverá apresentar a Nota Fiscal de Serviços ou fornecido pela Prefeitura do 

Município do local da prestação dos serviços para os prestadores sem inscrição municipal. 

2.8. A remuneração será paga através de empenho pelo setor de Finanças da Prefeitura, após a 

confirmação do número de procedimentos realizados. 

2.9. Sobre o valor do crédito pago e previsto incidirão as retenções legais, de acordo com o regime 

jurídico de cada empresa. 

2.10. O Contratante não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais ou gravames futuros, 

decorrentes de interpretações errôneas, por parte do Credenciado, nas aplicações de impostos, suas 

alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções etc. 

2.11. DO SISTEMA DE RODÍZIO 

2.11.1 Havendo mais de um credenciado, a prestação dos serviços ocorrerá em sistema de rodízio, 

por quantitativo de beneficiários, sendo alternado de forma proporcional a quantidade de 

procedimentos; 

2.11.2 O rodízio iniciará pela ordem cronológica de credenciamento, sendo o primeiro credenciado o 

primeiro a executar os serviços; 

2.11.3 Havendo mais de um credenciado na mesma data, será realizado sorteio entre eles para 

estabelecer a ordem dentro do sistema de rodízio. 

2.11.4 Os novos credenciados passarão a integrar o sistema de rodízio como últimos da lista de 

espera, ainda que os demais credenciados já tenham prestado serviço alguma vez. 

2.11.5 Poderá a Administração, justificadamente, alterar o número de atendimentos de credenciado 

no sistema de rodízio, mediante comunicação prévia aos credenciados; 

2.11.6 A alteração do quantitativo citada no item anterior somente será aplicada após completado o 

ciclo vigente com todos os fornecedores já credenciados no momento da comunicação da alteração. 

2.11.7 O Credenciado não poderá negar a convocação feita pelo sistema de rodízio, salvo por justa 

causa, devidamente comprovada, que o impeça de atender à convocação. 

2.11.8 Na hipótese do item 2.11.7, não haverá penalidade ao credenciado, porém passará a ser o 

último da lista, devendo-se seguir o sistema de rodízio com o próximo credenciado. 

2.12. As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária vigente para 

o exercício de 2025, e no exercício futuro, a Contratante providenciará a dotação orçamentária 

correspondente à natureza da despesa decorrente desta contratação. 

 CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

3.1. A FISCALIZAÇÃO da execução do contrato ficará a cargo de pessoa indicada pela Administração, 

que, entre outras, terá a atribuição de atestar a realização do objeto em conformidade com o previsto 

no instrumento de contratação. 

3.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no Art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição; devendo o 

Contrato ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
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da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.3. A FISCALIZAÇÃO fica impedida de atestar a realização do objeto fora das especificações técnicas 

estabelecidas no Termo de Referência, sem prejuízo das exigências estabelecidas pelos órgãos 

oficiais que fiscalizam o segmento. 

3.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

3.5. O objeto realizado em desacordo com as especificações previstas no instrumento contratual, não 

impede a ação fiscal posterior e retenção de pagamentos. O fiscal do contrato anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, obrigando o contratado à reparar, corrigir, 

remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados. 

3.6. A FISCALIZAÇÃO fica impedida de encaminhar para pagamento documentos de cobrança 

(duplicata, nota fiscal ou similar) que não atendam rigorosamente às condições previstas no 

instrumento contratual e na legislação, sendo certo que qualquer tolerância ou mesmo a inobservância 

do procedimento ora estabelecido não representará novação ou alteração do que ficou pactuado. 

3.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

3.8 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 

3.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo contratante. 

3.10. Qualquer entendimento entre a FISCALIZAÇÃO e o CONTRATADO será sempre por escrito, 
não sendo levada em consideração, para nenhum efeito, qualquer alegação fundada em ordens ou 

declarações verbais. 

3.11. A FISCALIZAÇÃO é exercida no interesse do MUNICÍPIO e não exclui ou reduz a 

responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, as quais, se verificadas, não implicarão em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de 

seus prepostos. 
 

 
4.1 - A contratada deverá: 

 
I. Atender somente as requisições formais devidamente preenchidas e autorizadas pela SMS de 

Cantagalo – MG, devendo conter (nome do paciente, sexo, idade, indicação clínica, 

carimbadas, assinadas e datadas com letra legível); 

II. Para as requisições originadas dos estabelecimentos de saúde com convênio SUS e/ou 

munícipes atendidos em outros municípios, deverão seguir o item supracitado. Deverá estar 

expresso na requisição a palavra SUS ou símbolo correspondente. Não sendo para tanto 

autorizado requisições de atendimentos particulares ou planos de saúde; 

III. Realizar o procedimento no estabelecimento de saúde próprio da contratada, com 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, FORMA E PRAZO DA 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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equipamentos e materiais adequados, registrados no Ministério da Saúde e em conformidade 

com as normas da ANVISA, por profissionais devidamente habilitados/ treinados, podendo 

sofrer alteração de acordo com a demanda das Unidades, sem ônus para contratante; 

IV. Responsabilizar-se pelo fornecimento de material necessário para a realização do 

procedimento bem como para sua entrega ao usuário, sem ônus para a contratante; 

V. Equipar os locais de atendimento com cadeira para espera e manter os locais de realização do 

procedimento funcionando de segunda-feira a sexta-feira, durante o horário de expediente da 

Contratada; 

VI. Os laudos dos exames deverão conter descrição dos achados clínicos encontrados, nome, 

assinatura e CRM do médico responsável. 

VII. Seguir os seguintes prazos para a entrega de resultados (laudos) de exames: No máximo em 

até 05 (cinco) dias após a realização do exame pelo paciente. Os resultados dos exames 

deverão ser disponibilizados ao paciente na forma impressa, em envelope lacrado, com a 

logomarca do prestador, assim como a folha do laudo, sem ônus para contratante; 

VIII. Atender as determinações do Art. 4º da PORTARIA Nº 2.567, DE 25 DE NOVEMBRO DE 

2016, que: “Dispõe sobre a participação complementar da iniciativa privada na execução de 

ações e serviços de saúde e o credenciamento de prestadores de serviços de saúde no 

Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

IX. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato; 

X. Não transferir a outrem o objeto do Contrato; 

XI. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo máximo de 48 horas/ 2 (dois dias), os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

XII. Garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente; 

XIII. Fica proibida a cobrança de qualquer quantia, a qualquer título, dos serviços prestados aos 

usuários do SUS, ficando a contratada responsabilizada por qualquer cobrança indevida feita 

a usuário; 

XIV. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, à SMS/PMC ou a terceiros; 

XV. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem executados, de 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

XVI. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à SMS/PMC; 

XVII. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

XVIII. A contratada não poderá alterar as instalações, bem como o endereço de atendimento sem 

consentimento prévio e por escrito da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 

de Cantagalo – MG, sob pena de rescisão contratual; 

XIX. A contratada deverá cumprir todos as legislações que fiscalizam e regulamento suas atividades. 

XX. Responder por erro de qualquer natureza relativo aos métodos utilizados e resultados dos 

exames seja na esfera administrativa, civil ou penal; 

XXI. A contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz (Conf. Art. 92, inciso XVII, da Lei nº 14.133/2021). 

XXII. Iniciar os serviços em até 48 hs (quarenta e oito) horas contados a partir da ordem de serviços. 

XXIII. A vigência do contrato se inicia na data de sua assinatura, vigorando inicialemnte por um 

período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado no interesse das partes até o máximo 

permitido em Lei, podendo ser renovado até um decênio com base no Art. 107 da Lei 
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14.133/21. 

 
 CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 
5.1 - A contratante obriga-se a: 

 
I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

II. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis, na forma lei; 

III. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades; 

IV. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

V. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital; 

VI. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao cumprimento dos prazos, 

pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que estão sendo prestados, bem como 

a expedição de autorização de serviço; 

VII. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas pela 

contratada; 

VIII. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas condições 

técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato; 

IX. Organizar e regular os fluxos dos usuários; 

X. Toda a emissão de resultados será de total responsabilidade da contratada, incluindo papéis, 

envelopes, cartuchos e toners para impressoras, bem como a manutenção de todos os 

equipamentos de informática, sem ônus para a contratante; 

XI. Todas as segundas vias, emitidas, de resultados de exames será de total responsabilidade da 

contratada, sem ônus para a contratante; 

XII. E de responsabilidade da contratada manter absoluto sigilo sobre quaisquer documentos, 

informações ou dados que tiver conhecimento ou acesso em decorrência da execução do 

serviço. 

 
 CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

6.1. As despesas decorrentes deste processo correrão a conta da dotação orçamentária vigente para 

o exercício de 2025, e no exercício futuro, a Contratante providenciará a dotação orçamentária 

correspondente à natureza da despesa decorrente desta contratação. 

3.3.90.39.00.2.06.01.10.302.0015.2.0089 1.500.000  

 
7.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
7.2. Com fulcro no Art. 156 da Lei nº 14.133 de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput do Art. 156 da Lei nº 14.133/2021, será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do Art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
II. as peculiaridades do caso concreto; 
 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
7.4. A PENA DE MULTA será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

Art. 155 da Lei n. 14.133/2021, sendo recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

 
7.5. Para as infrações previstas no ITEM 7.1, subitens (I a VII), a multa será de 5% a 15% do valor do 

contrato licitado, já para os subitens (VIII a XII), a multa será de 16% a 30% do valor do contrato 

licitado. 

 
7.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155i
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licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

7.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação A SANÇÃO DE IMPEDIMENTO DE LICITAR E 

CONTRATAR será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas ITEM 7.1, 

subitens (I a VII), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no ITEM 7.1, subitens (VIII a XII); bem 

como pelas infrações administrativas previstas no ITEM 7.1, subitens (I a VII), que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no Art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
7.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

 
7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 
7.11. Exaurida a fase instrutória, a comissão/servidor poderá oportunizar a apresentação de 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos da legislação aplicável. 

 
7.12. A comissão/servidor elaborará relatório final conclusivo no qual mencionará os fatos imputados, 

os dispositivos legais e regulamentares infringidos, as penas a que está sujeito o infrator, as peças 

principais dos autos, analisará as manifestações da defesa e indicará as provas em que se baseou 

para formar sua convicção, fazendo referência às folhas do processo em que se encontram, sugerindo, 

ao final, a aplicação ou não de sanção. 

 
7.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à Administração, observados os 

princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

 
7.14. Sem modificação dos fatos narrados na autorização de abertura do processo de apuração de 

responsabilidade, o órgão julgador poderá atribuir definição jurídica diversa, ainda que, em 

consequência, sujeite o acusado à sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
7.15. O licitante ficará isento das penalidades caso reconhecida força maior ou caso fortuito 

devidamente reconhecido pela Administração Municipal, bem como comprovado que a conduta 

praticada seja decorrente de vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído. 

 
7.16. Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, será emitida notificação de cobrança ao 

licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor aos cofres públicos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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contados do recebimento da notificação, sob pena de cobrança judicial. 

7.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro correspondente após o trânsito 

em julgado administrativo. Considera-se que a decisão teve o trânsito em julgado administrativo: no 

dia útil subsequente ao término do prazo para a interposição de recurso, sem a interposição deste; ou, 

no dia útil subsequente à ciência da decisão em sede de recurso. 

 
7.18. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
7.19. Caberá a apresentação de PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
7.20. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
7.21. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados ao Município de Cantagalo – MG. 

 
 CLÁUSULA OITAVA - DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTES  

 
8.1. O valor a ser pago permanecerá fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, isto é, 

durante o prazo de 12 (doze) meses, no exceto quando houver alteração da tabela elaborada pelo 

Sistema Único de Saúde que importem em alteração do aporte de recursos financeiros da União em 

favor do Município. 

8.2. Os valores constantes da proposta poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com 

vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do inciso II alínea 

“d” do Art. 124 da Lei 14.133/21; 

8.3. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do 

fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos referidos serviços integrantes do presente credenciamento. 

8.4. A solicitação deverá ocorrer anteriormente a quaisquer prorrogações, durante a vigência do 

contrato,  tendo  como  data  base  a  assinatura  do  contrato  conforme  Art.  131 

da Lei nº 14.133/21. 

8.5. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, e, o prazo para 

resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; será 

de 30 (trinta) dias a contar do efetivo recebimento da solicitação de ambos. Conf. incisos X e XI, do 

Art. 92 da Lei nº 14.133/21. 

 
 CLÁUSULA NONA - DA POSSIBILIDADE DE SUPRESSÕES E/OU ACRÉSCIMOS  

 

9.1. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no Art. 125 da Lei nº 14.133/2021, ao 

CONTRATANTE fica reservado o direito de acrescer ou reduzir, mediante autorização específica, o 

objeto do presente instrumento, estipulando, na ocasião, preços, prazos e todos os 

demaiselementos indispensáveis à perfeita caracterização da alteração, o que se fará por 
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termo aditivo assinado pelas partes. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO  

10.1. O instrumento contratual poderá ser extinto na ocorrência de qualquer uma das hipóteses 

previstas nos Arts. 137, 138 e 139, da Lei nº 14.133/2021. 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1. O não exercício pelas partes de qualquer dos direitos contratuais ou legais, representará ato de 

mera tolerância e não implicará, com relação a esse instrumento, novação quanto a seus termos ou 

renúncia ou desistência dos referidos direitos, os quais poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de contratante, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja como competente para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 

instrumento. 

 

 
E, por estarem justos e acordados as partes assinam o presente instrumento, digitado e 

impresso em 3 (três) vias de igual forma e teor, para um só efeito e para todos os fins de direito, na 

data adiante mencionada, juntamente com as testemunhas abaixo. 

Cantagalo – MG, de  de 2025. 

CONTRATANTE 
 
 
 

MUNICÍPIO DE CANTAGALO 

 

 
CONTRATADO 

 
 
 

Nome/Razão Social: 
CNPJ: 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 

 
Nome: 
RG: 
CPF: 

Nome: 
RG: 
CPF: 
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ANEXO III 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 072/2025 

CREDENCIAMENTO N° 010/2025. 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS OU ENTIDADES ESPECIALIZADAS PARA A 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLÍNICAS PARA ATENDIMENTO 

DOS MUNICIPES DE CANTAGALO ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXCLUSIVAMENTE NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

 

 DECLARAÇÕES 

 
Empresa/Licitante 

  

Razão Social: 
  

Logradouro:  N°: Bairro: 

Cidade: 
CNPJ: 

UF: CEP: TEL 

Inscrição Estadual: 
e-mail: 

  

Telefone:   

 
a) DECLARO A INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, em cumprimento 

ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

b) DECLARO ATENDER AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO e, está ciente e concorda com 

as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

c) DECLARO QUE TOMEI CONHECIMENTO DO OBJETO LICITADO e de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

anuindo com exigências constantes do edital e seus anexos; bem como todos os requisitos de 

habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório. 

a) DECLARO, CIÊNCIA DA DAS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 
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b) DECLARO QUE NÃO EMPREGO MENOR de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

c) DECLARO QUE NÃO POSSUO, EM MINHA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS 

EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, para auferir 

os benefícios da LC 123/2066, conforme previsão do Art. 4º, § 2º, da Lei Federal n. 

14.133/2021, DECLARO, que, no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não 

celebrei contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.1 

e) O LICITANTE ORGANIZADO EM COOPERATIVA deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no Artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

f) DECLARO ESTAR ENQUADRADO COMO – MICROEMPRESA ( ), EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ( ), SOCIEDADE COOPERATIVA ( ), que cumpro os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do Art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

g) A Licitante acima referida NÃO SE ENQUADRA como MICROEMPRESA – ME, EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE – EPP, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, ou 

SOCIEDADE COOPERATIVA. ( )2 

 
 

 
Nome – Licitante 

Cargo 

Identidade 

 
Local e data. 

 
 

 

Assinatura do Licitante 
 
 
 
 
 

 

1 Acórdão 1607/2023 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

 
Responsabilidade. Declaração de inidoneidade. Tratamento diferenciado. Fraude. Cota social. Extrapolação. Microempresa. 

Pequena empresa. Sócio. Constitui fraude à licitação, ensejando a declaração de inidoneidade do fraudador, a mera participação em 

certames licitatórios de pessoa jurídica autodeclarada como microempresa ou empresa de pequeno porte, visando os benefícios 

concedidos pela LC 123/2006, cujo sócio participe com mais de 10% do capital de outra empresa não beneficiada, fato que contraria 

o art. 3º, § 4º, inciso IV, dessa lei, bem como sua finalidade, não sendo necessário, para a configuração do ilícito, que a autora da 

fraude obtenha a vantagem esperada. 

 
2 

Caso a Licitante não se enquadre como ME ou EPP - assinalar a afirmativa com X. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1

